
CRESS-TO 
Conselho Regional de Serviço 

Social do Tocantins 25* Região 

RESOLUÇÃO CRESS N°. 441/2021, de 13 de maio de 2021. 

Dispoe sobre a crtação de cargo de provmento

comissionado de Designer de Midias Sociais e 

adoção das medidas administrativas pertinentes ao 

Caso. 

A PRESIDENTE DO cONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL -

CRESS 25" Região, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, em especia, no 

contido no Regimento interno em seu art. 30, inciso VI 

CONSIDERANDO que o Regional se encontra em processo de aprimoramento do 

desempenho de suas funções institucionais e criando os elementos para a devida 

estruturação administrativa de suas açoes; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a adequada investidura das atribuicões 
aos empregados com as respectivas contrapartidas, buscando a otumização dos serviços à 

categoriae cumprimento de normas trabalhistas, 

CONSIDERAND0 a necessidade do Regional desenvolver os canais de comunicação da 

Entidade com os Profissionais, bem como fomentar e desenvolver as adequações internas 

na Autarquia para acomodar os processos de trabalhos envolvidos em tal desiderato; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, incisos XX, XXV e XXVII do Regimento 

interno do CRESS-TO; 

CONSIDERAND0 o disposto no art. 75-B, da Consolidação das Leis do Trabalho que 
define o teletrabalho como a prestação de serviços realizada predominantemente fora das 
dependências da empresa com a utilização de ferramentas de tecnologia da informação e de 

comunicação, 

CONSIDERANDOo disposto no art. 19, $1° da Resolução CRESS-TO n. 140/2013- 
Plano de Cargos, Carrciras e Remunerações do CRESS-TO; 

CONSIDERANDO o levantamento de impacto financeiro realizado estar condizente 
com os custos na execução dos serviços etetuado 

transmutando em criação de despesa, mas tão somente remanejamento e forma de 

contratação, melhor convergindo ao interesse da Administração Pública; 

anteriormente por terceiros, não se 

CONSIDERANDO o disposto na deliberação da Reunião Ordinária do Conselho Pleno 
de 22/04/2021; 

RESOLVE 

Art.l- Fica criado o cargo de provimento comissionado de Designer de Midias Sociais. 

Art. 2° - São atribuições do referido cargo: 
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a) Elaboraçào de serviços editoriais, recdação, edição, revisão ortográfica e gramatical 

de textos, artigos jornalisticos a serem utilizados para publicação nos canais fisicos e 

eletronicos do CRESS-TO; 
b) Inscrever, acompanhar, atualizar e promover a manutenção das midias sociais em 

que o Regional esteja cadastrado visando promover e divulgar as intormações e 

campanhas atinentes as atividades institucionais, incrementancdo a comunica_ão com 

os profissionais e sociedade; 

C)Assessoramento, orientaçáo, apoo acompanhamento dOS representantes e 

empregados do CRESS no trato com a imprensa televisiva, jornalística, racdialistica e 

digital em assuntos de trato e interesse institucio11al; 
d) Efetuar a cobertura fotográfica em eventos, reunioes, palestras, entrevistas e de 

produção de vídeo informativo alusivas ações e campanhas de interesse do CRIESSS, 

e) Gerenciar e fiscalizar a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
Promover reunião mensal com a gestão e coordenação da Comissão de 

Comunicação para levantamento das demandas; 
gElaborar, gerir, organizar, incrementar e tomentar proJetos e açoes que possam 

divulgar os trabalhos e planos do CRESS, de modo a obter a promoção da imagem 

social para os profissionais e sociedade, abrindo novos caminhos de acesso. 

Parágrafo Unico - O trabalho a ser desenvolvido pelo designer de mídias sociais será 

executado e desempenhado em forma de teletrabalho naquclas atribuiçoes em que não 
demandem necessidade da infraestrutura do regional para sua adequada cxecução. 

Art. 3 - Somente poderá ocupar o cargo pessoa que tenha sido devidamente designada e 

nomeada para tanto por meio de ato da Presidência. 

Art.4° O valor do salário de Designer de Midias Sociais a ser percebido pelo empregado é 
de R$1.100,00 (um mil e cem reais). 

Art.5 Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário. 

TACIANE DE OLIVEIRA 
Conselheira Presidente 
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